
GESTÃO PATRIMONIAL

VIII Encontro de Supervisores das 
Auditorias e Foros da JMU



MATERIAL 
PERMANENTE



Material Permanente

� Aquele que, em razão de seu uso corrente,
não perde a sua identidade física, e/ou tem
sua utilização limitada a dois anos.



Material Permanente

� Parâmetros excludentes, tomados em conjunto, para
identificação e classificação do material como permanente:

� I - Critério da Durabilidade: se em uso normal perde ou tem
reduzidas as suas condições de funcionamento, no prazo
máximo de dois anos;

� II - Critério da Fragilidade: se sua estrutura for quebradiça,
deformável ou danificável, caracterizando sua
irrecuperabilidade e perda de sua identidade ou
funcionalidade;

� III - Critério da Perecibilidade: se está sujeito a modificações
(químicas ou físicas) ou se deteriora ou perde sua
característica pelo uso normal;



Material Permanente

� IV - Critério da Incorporabilidade: se está destinado à
incorporação a outro bem, e não pode ser retirado sem
prejuízo das características físicas e funcionais do principal.
Pode ser utilizado para a constituição de novos bens,
melhoria ou adições complementares de bens em utilização
(sendo classificado como 4.4.90.30), ou para a reposição de
peças para manutenção do seu uso normal que contenham a
mesma configuração (sendo classificado como 3.3.90.30);

� V - Critério da Transformabilidade: se foi adquirido para fim
de transformação.



TROCA DE JUIZ-
AUDITOR



Troca de Juiz-Auditor

� Antes da troca de Juiz-Auditor, recomenda-
se a transferência da carga patrimonial do
Juiz-Auditor Titular para o Juiz-Auditor
Substituto, e, assim que o novo titular da
Auditoria tomar posse, o Juiz-Auditor
Substituto transfere a carga para ele.



INVENTÁRIO ANUAL E 
IRREGULARIDADES



Consulta ao Inventário de Responsabilidade

� Para facilitar a realização de conferências e
inventários, o detentor da carga pode consultar ou
conceder acesso para simples consulta a outros
servidores da seguinte maneira:
� Acessar a intranet do STM;
� Acessar Serviços;
� Selecionar Patrimônio;
� Acessar Consulta de Inventário;
� Clicar em Concede Acesso;
� Escrever o nome de quem terá acesso ao inventário e

clicar em adicionar.



Inventário Anual

� Conferência dos bens listados no inventário de
responsabilidade da respectiva Auditoria;

� Listar os bens não encontrados;
� Listar os bens encontrados e que não estão relacionados

no inventário de responsabilidade. Neste caso, deve-se
levantar o histórico de compra dos bens e averiguar o
motivo de sua não inclusão no inventário de
responsabilidade (processos de prestação de contas);

� Afixar plaquetas com o número de tombamento em todos
os bens, em local de fácil visualização (artigo 98);

� Listar bens passíveis de desfazimento, já recomendando a
doação deles.



Irregularidades

Desaparecimento, avaria, roubo, arrobamento 
(artigo 159);



Irregularidades

� Comunicação do fato observado,
preferencialmente por escrito, tanto ao
superior imediato quanto ao agente
consignatário (Juiz-Auditor).



Irregularidades

� Agente Consignatário poderá:
� concluir pela perda das características do bem

avariado;
� identificar, desde logo, o responsável pelo dano

causado ao material para fins de ressarcimento;
� designar Comissão Especial, de no mínimo três

membros, para apuração da irregularidade.



Irregularidades

� O relatório da comissão deverá abordar:
� a ocorrência e as circunstâncias;
� o estado em que se encontra(va) o material;
� o valor do material e se há partes que podem ser 

aproveitadas;
� a sugestão do destino a ser dado ao material;
� e, por último, o grau de responsabilidade da(s) 

pessoa(s) envolvida(s).



Irregularidades

� Caso o responsável seja identificado e tenha
agido com falta de zelo, este deverá ressarcir
o erário público por meio de indenização ou
substituição por outro bem de iguais
características.



Irregularidades

� A comissão especial, mesmo que não
identifique o responsável pelo
desaparecimento ou avaria, deverá
SUGERIR ao Juiz-Auditor uma medida para
sanar a questão analisada.



PRESTAÇÃO 
DE CONTAS



Processos de Prestação de Contas

� A Seção de Administração do Patrimônio é
responsável pelo registro dos bens
permanentes das Auditorias e do STM,
quando oriundos de doação ou cessão
(artigo 76 do Manual de Administração do
Patrimônio e do Material).



Processos de Prestação de Contas

� Deve conter obrigatoriamente: nota fiscal,
nota de empenho e ordem bancária (artigo
106). A SECIN pede que também seja
anexado ao processo a NS.

� Devem ser formalizados via SEI e
encaminhados à DIPAT o mais rápido
possível, preferencialmente assim que a
Nota Fiscal for paga.



Processos de Prestação de Contas

� Estes processos devem ser encaminhados à
DIPAT (via SEI), que posteriormente os
remeterá à SECIN, com o controle de entrada
de material permanente. Logo, para que
possamos anexar este controle ao processo
SEI, ele deve estar na SEPAT, não bastando
o encaminhamento de uma relação com todos
os processos de aquisição de material
permanente, como tem ocorrido com certa
frequência;



Processos de Prestação de Contas

� A nota de empenho deve conter a descrição completa
dos itens, a quantidade adquirida de cada grupo e, no
caso dos Foros, a distribuição dos bens adquiridos;

� A ordem bancária deve conter com exatidão a conta
contábil do(s) bem(ns) adquirido(s). Em casos de
dúvidas na classificação, recomenda-se consultar a
Portaria nº 448/2002 da STN;

� A nota fiscal deve conter a descrição completa dos
itens, de maneira que não existam dúvidas quando
comparada com a nota de empenho.



PROCESSO
DE DOAÇÃO



Processos de Doação

� Designação de comissão de avaliação de
patrimônio, por portaria, para classificação
do material a ser doado em um relatório de
avaliação (artigo 147, § 1º, e artigo 141).



Processos de Doação

� Documento da Auditoria oferecendo os bens
(Ofício ou e-mail, ambos com a relação dos
bens a serem doados em anexo) e
documento do donatário aceitando.



Processos de Doação

� O relatório de avaliação, feito pela comissão
designada em portaria para este fim (artigo 144),
deverá classificar os bens em:
� Ocioso ou recuperável: para doá-los a Administração Pública

Federal como um todo;
� Antieconômico: para estados, municípios, DF, Empresas

Públicas e Sociedades de Economia Mista, Instituição
Filantrópica, Organização Social ou Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP);

� Irrecuperável: Instituição Filantrópica, Organização Social ou
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(OSCIP).



Processos de Doação

� Caso o donatário seja um órgão público, basta que
ele informe seu CNPJ. Caso seja uma instituição
filantrópica, Organização Social ou Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), deve
apresentar: certidão VÁLIDA de inscrição como
OSCIP, utilidade pública federal ou reconhecimento
de filantropia no Ministério da Justiça, certidão com
consulta do CNPJ, ata de assembleia de
constituição da diretoria da entidade, estatuto da
instituição, certidões negativas do INSS e do FGTS.



Processos de Doação

Auditoria             DIPAT                  SECIN

DIPAT               Auditoria                 DIPAT 

Auditoria (arquivo).



Processos de Doação

� Com a implantação do sistema SEI as assinaturas
devem ser eletrônicas, inclusive a do donatário. Para
isto, os seguintes passos devem ser seguidos:
� Assinatura eletrônica do termo de doação pelo

Juiz-Auditor;
� Encaminhar e-mail para o donatário realizar o

cadastro no site do STM/JMU;
� Após o cadastro e a entrega da Declaração de E-

mail, solicitar ao CEXSEI a liberação para
assinatura externa;

� Modelos no material distribuído pela organização.



PROCESSO
DE CESSÃO



Cessão de Bem

� Transferência de bens entre Auditorias ou
entre Auditoria e STM;

� Encaminhar à DIPAT Processo SEI com
ofício solicitando a cessão do bem, indicando
o número de patrimônio e o destino;

� Conferir bens antes de assinar a cessão;
� Os lançamentos no SIAFI envolvendo as

cessões deverão ser feitos com base no
Relatório de Materiais Baixados.



Cessão de Bem

� Cada Auditoria possui uma sequência
numérica de patrimônio. Logo, a etiqueta da
origem perde sua finalidade quando o bem é
cedido;

� Caso um bem cedido do STM para uma
Auditoria retorne ao STM, este receberá um
novo número de tombamento, não sendo
possível reativar seu primeiro tombamento.



Processos de Cessão

STM/Auditoria             DIPAT            DIREG

DIPAT               Auditoria                  DIPAT 

Auditoria (arquivo)       DIPAT (arquivo)



Processos de Cessão

� Os materiais cedidos serão baixados na sua
origem pelo valor de incorporação; e serão
incorporados no destino pelo seu valor de
incorporação mais o valor acumulado de sua
depreciação na origem.



Processos de Cessão

� O valor de incorporação, o valor depreciado
do bem e seu valor líquido constarão no
Relatório de Materiais Baixados, que será
encaminhado mensalmente às Auditorias via
SEI para orientar nos lançamentos que
deverão ser realizados no sistema SIAFI.



Relatório de Materiais Baixados



MAPA PATRIMONIAL



Mapa Patrimonial

� Os mapas patrimoniais podem ser
acessados pelas Auditorias na Intranet, pelo
seguinte atalho: Serviços – Patrimônio -
Consulta de Inventário



Mapa Patrimonial



Mapa Patrimonial



DEPRECIAÇÃO, 
AMORTIZAÇÃO E 

EXAUSTÃO



Depreciação

� Feita para elementos patrimoniais tangíveis e
tem múltiplas causas da redução do valor: o
uso, a ação da natureza e obsolescência, de
forma que se inicia a partir do momento em
que o item do ativo se tornar disponível para
uso.



Amortização

� Realizada para elementos patrimoniais de
direito de propriedade e bens intangíveis. A
causa que influencia a redução do valor é a
sua duração limitada, seja por prazo legal ou
contratualmente limitado.



Exaustão

� Realizada para elementos de recursos
naturais esgotáveis e a principal causa da
redução do valor é a exploração.



Depreciação

� Depreciação dos bens adquiridos após 2010:
sistema de controle patrimonial do STM está
adequado para fazer a depreciação.



Sistema GEAFIN

� No mês de janeiro de 2016 foi realizada uma
visita técnica da DIPAT, DITIN e SECIN ao
TRF da 4ª Região para análise de um novo
sistema de gestão patrimonial, desenvolvido
pela mesma equipe do SEI!. Estamos em
fase de testes, mas a intenção é iniciar a
utilização deste novo sistema ainda este ano.



Gestão Patrimonial

Obrigado!
Bruno Sgaraboto

Supervisor SEPAT


